
DECLARAÇÕES

Pelo presente instrumento a empresa cadastrada ABAT SOLUÇÕES INTEGRADAS ME,
inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.114.616/0001-78, com sede em Rua C176, Qd. 419,
Lt. 05. Jardim América, Goiânia/GO, CEP: 74.250-300, por meio de sua representante titular
da empresa YASMINE ALVES BATISTA, portadora do RG nº 4910001 SSP/GO, inscrita no
CPF/MF sob o nº 012.993.701-01, DECLARA, sob as penas da lei, que até esta data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo de contratação, nos termos da
Lei Complementar Nº 123/2006; ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

DECLARA, que esta empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, conforme Lei Federal nº 9.854/9.

DECLARA, para os devidos fins, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de
novembro de 1989, que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho
para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e no inciso
V do artigo 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999,
regulamentada pelo Decreto nº 4.358 de 05 de setembro de 2002, pois não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menores de dezesseis anos.

DECLARA, para todos os fins de direito, a inexistência de fato superveniente e/ou
impeditivo da habilitação e que não está declarada inidônea e nem suspensa em qualquer
órgão das esferas da Administração Pública, e que a empresa não apresenta fato
superveniente impeditivo à sua habilitação, ocorrido após a emissão do CRC apresentado,
bem assim estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências, posteriores, nos
termos do art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93. Para fins de direito que irá cumprir com a
obrigação de fornecer o objeto deste certame, nas condições estabelecidas em edital.

DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão
temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de
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inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração
Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.

DECLARA, sob as penas da lei, que é Microempresa (ME) nos termos da legislação vigente,
pretendendo exercer o direito de preferência na forma da LC nº 123/2006 e que, não existe
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da LC 123/06.

DECLARA, que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais
como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital Pregão Eletrônico em epígrafe, e
por ela responde integralmente a declarante.

DECLARA, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento ao
Art. 9 da Lei Federal 8.666/93 ou lei que proíba.

DECLARA, que atendeu a todas as exigências habilitatórias e que detém capacidades
técnico-operacionais (instalações, aparelhamento e pessoal) para fornecimento do(s)
objeto(s) para o(s) qual(is) apresentamos proposta.

DECLARA, sob as penas da lei, que é responsável pela fidelidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente
de que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às
sanções administrativas e judiciais cabíveis.

DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e de empregados,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

DECLARA, expressamente que concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital.

DECLARA, que autoriza o Ente Público responsável realizar as investigações
complementares que se fizerem necessárias.
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DECLARA, que possui todas as condições para habilitação nesta licitação, nos termos do
que dispõe o inciso VII do art. 4º da Lei 10.520 de 17 de Julho de 2020.

DECLARA, que no preço proposto encontram-se incluídos todos os tributos, encargos
sociais, trabalhistas, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto
da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do PROPONENTE
vencedor.

Goiânia, 04 de dezembro de 2023.

__________________________________________
ABAT SOLUÇÕES INTEGRADAS ME

CNPJ Nº 35.114.616/0001-78
Yasmine Alves Batista
CPF nº 012.993.701-01
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